
 

ATA – CONSELHO FISCAL D0 IPSJ/RJ 

 
Aos treze dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte, na sala do IPSJ, à 

Rua Miguel Mendes da Costa Leal, nº 168 - Reginópolis - Silva Jardim – RJ, reuniu-se o 
Conselho Fiscal em Reunião Extraordinária para aprovação da  prestação de contas dos 
meses de Janeiro e Fevereiro do ano de dois mil e vinte. Foi apresentado os Balancetes 
de Receitas e Despesas, Extratos Bancários, após apresentação destas peças, iniciou-
se a reunião com apreciação dos mesmos, e com análise dos documentos apresentados 
e esclarecimentos de alguns itens pela Gerente Financeira, atendendo satisfatoriamente 
os conselheiros presentes. Em relação a Dívida da Patronal, constatamos que ainda 
continua na inadimplência dos anos de 2018, 2019 e 2020, até a presente data. Em 
relação ao parcelamento existente da contribuição Patronal, foram pagas as parcelas de 
27 à 35/60, em janeiro de 2020. Sobre o repasse do Grupo 01, foram pagas pelo IPSJ, 
sete meses, onde o Executivo está em atraso das mesmas, repassando as atuais. Em 
nosso Conselho Fiscal, temos representes do Sindicato dos Servidores Públicos 
Municipais, solicitando a Presidente do referido Instituto, que encaminhe ao mesmo, 
relatório constando a atual situação do Poder Executivo com o IPSJ até a presente data. 
Ao final, deliberamos pela emissão de Parecer Favorável à aprovação da Prestação de 
Contas do Ordenador de Despesas do IPSJ/RJ, referente ao exercício de 2019. Não 
havendo mais nada a tratar, eu Elis Regina do Colto L. Batista, lavrei a presente Ata, 
encerrando a reunião, aprovada e assinada por mim e pelos Conselheiros presentes. 
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